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PORTARIA Nº 006/2018

Concede pagamento de diárias e dá outras providên-
cias.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E URBANISMO, DA PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE MACAÍBA/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1665/2013;

 R E S O L V E,

Art. 1º Conceder 01 (uma) diária e ½ (meia), ao Sr. 
Joacy Carlos Pereira de Assis, Secretário da Secre-
taria de Meio Ambiente e Urbanismo, portador do 
CPF nº. 014.094.544-01 e na Matrícula 110271-0, 
para custear suas despesas com alimentação, hos-
pedagem e locomoção, durante sua permanência na 
cidade de Mossoró/RN, no período de  26 e 27 de 
novembro do corrente ano, a fim de participar do “I 
Encontro Estadual dos Comitês de Bacias Hidrográ-
ficas do RN e VII Seminário de Gestão Ambiental 
– UERN/IFRN”.

Art. 2º Determinar a Tesouraria Municipal, a verifi-
cação de disponibilidade orçamentária e financeira 
para que seja efetuado o pagamento dos valores au-
torizados.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-
mo, em 20 de novembro de 2018.

Cleristófanes de Sena Silva
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

...................................................................................
PORTARIA Nº 007/2018

Concede pagamento de diárias e dá outras providên-
cias.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E URBANISMO, DA PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE MACAÍBA/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1665/2013;

 R E S O L V E,

Art. 1º Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia) ao Sr. 
Jader Aladim de Araújo Júnior, Analista de Projetos 
da SEMURB, portador do CPF nº 041.256.364.-93 
e na Matrícula 111425-5, para custear suas despesas 
com alimentação, hospedagem e locomoção, duran-
te sua permanência na cidade de Mossoró/RN, no 
período de  26 e 27 de novembro do corrente ano, a 
fim de participar do “I Encontro Estadual dos Comi-
tês de Bacias Hidrográficas do RN e VII Seminário 
de Gestão Ambiental – UERN/IFRN”.

Art. 2º Determinar a Tesouraria Municipal, a verifi-
cação de disponibilidade orçamentária e financeira 
para que seja efetuado o pagamento dos valores au-
torizados.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-

mo, em 20 de novembro de 2018.

Joacy Carlos Pereira de Assis
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E URBANISMO
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

..................................................................................
PORTARIA Nº 008/2018

Concede pagamento de diárias e dá outras providên-
cias.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E URBANISMO, DA PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE MACAÍBA/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1665/2013;

 R E S O L V E,

Art. 1º Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia) ao Sr. 
Alinson Rocha de Oliveira, Assessor da SEMURB, 
portador do CPF nº 071.584.894-18 e na Matrícula 
109917-1, para custear suas despesas com alimenta-
ção, hospedagem e locomoção, durante sua perma-
nência na cidade de Mossoró/RN, no período de  26 
e 27 de novembro do corrente ano, a fim de partici-
par do “I Encontro Estadual dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas do RN e VII Seminário de Gestão 
Ambiental – UERN/IFRN”.

Art. 2º Determinar a Tesouraria Municipal, a verifi-
cação de disponibilidade orçamentária e financeira 
para que seja efetuado o pagamento dos valores au-
torizados.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-
mo, em 20 de novembro de 2018.

Joacy Carlos Pereira de Assis
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E URBANISMO
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

..................................................................................
PORTARIA Nº 398/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Benefí-
cio nº 84/2018 e de protocolo nº 12889/2018.

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário do Auxílio Doença à servidora efetiva 
MIRIAM BATISTA DA SILVA, matriculada sob o 
nº 0008133-1, ocupante do cargo de Professora Ní-
vel II P, classe K, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, laborando na escola Antonia Marinho dos 
Santos, pelo período de 12/11/2018 a 17/12/2018, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de no-
vembro de 2018.

Macaíba – RN, 20 de novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 399/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
69/2018 e protocolo nº 9859/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
MARIA GORETI DOS SANTOS, matrícula nº 
0094528-1, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola Dayse Hall, ocupante do cargo 
de Professor nível II P, classe D, pelo período de 
08/11/2018 a 18/12/2018, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de no-
vembro de 2018.

Macaíba – RN, 20 de novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................
PORTARIA Nº 400/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Benefí-
cio nº 63/2018 e de protocolo nº 8833/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
ANTONIO MOREIRA DE LIMA, matriculado sob 
o nº 0006130-1, ocupante do cargo de Professor Ní-
vel II P, classe K, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, laborando na escola Santa Luzia, pelo 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de no-

PORTARIAS
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vembro de 2018.

Macaíba – RN, 20 de novembro de 2018

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................
PORTARIA Nº 402/2018.

Concede pagamento de Diárias e dá outras provi-
dências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1.857/2018.

R E S O L V E,

1. Conceder a Sra. ULIBNA KELRY TAVARES 
CUNHA, Secretária Municipal de Tributação, ins-
crita na Matrícula nº 96504-2, 04 (quatro) diárias, 
para custear as despesas com alimentação, locomo-
ção e estadia, durante sua permanência na Cidade de 
Teresina/PI, nos dias 27 a 30 de novembro de 2018, 
a fim de participar de um Congresso que reunirá Se-
cretários Municipais de Tributação.

2. Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação 
de disponibilidade orçamentária e financeira, para 
que seja efetuado o pagamento dos valores autori-
zados.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Macaíba – RN, 22 de novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO Nº. 073/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado do 
processo em comento. Empresas vencedoras e habili-
tadas: A AZEVEDO DA SILVA / 07.738.468/0001-
27, itens 16 – R$ 19,50 e 17 – R4 22,60; EDNALDO 
LOPES GONÇALVES / 09.388.117/0001-69, itens: 
01 – R$ 22,50, 19 – R$ 6,94, 21 – R$ 5,99, 22 – R$ 
7,49, 24 – R$ 8,89, 26 – R$ 11,98, 31 – R$ 0,55, 
84 – R$ 10,90, e 92 – R$ 9,90; C TRAJANO PIN-
TO - ME / 05.909.473/0001-20, itens: 06 – R$ 3,97, 
07 – R$ 4,09 e 09 – R$ 3,59; COMERCIAL ZONA 
SUL LTDA / 08.091.529/0001-70, itens: 02 – R$ 
3,89, 03 – R$ 2,69, 04 – R$ 0,74, 05 – R$ 1,78, 12 – 
R$ 2,45, 13 – R$ 2,40, 14 – R$ 2,25, 18 – R$ 15,20, 
20 – R$ 22,30, 23 – R$ 16,70, 25 – R$ 4,90, 27 – R$ 
5,97, 28 – R$ 5,90, 30 – R$ 3,40, 32 – R$ 16,90, 
33 – R$ 2,90, 34 – R$ 19,80, 35 – R$ 1,31, 41 – R$ 
2,30, 42 – R$ 2,39, 44 – R4 3,89, 45 – R$ 2,50, 46 – 
R4 1,80, 47 – R$ 2,39, 49 – R$ 1,98, 51 – R$ 3,49, 
52 – R$ 0,48, 53 – R$ 2,90, 54 – R$ 2,90, 55 – R4 
2,49, 56 – R$ 3,79, 63 – R$ 1,14, 64 – R$ 0,30, 76 – 
R$ 1,20, 77 – R$ 8,90, 79 – R$ 2,08, 85 – R$ 1,00, 
86 – R$ 2,40, 87 – 2,40, 88 – R$ 8,50, 89 – R$ 6,90, 
90 – R$ 3,60, 91 – R$ 3,70, 101 – R$ 0,98, e 102 
– R$ 1,25; C E M GOMES SERVIÇOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA ME / 17.772.184/0001-00, 

itens: 10 – R$ 3,69, 15 – R$ 3,79, 100 – R$ 1,89, 
e 103 – R$ 2,74. Empresa desclassificada: LA-
GEADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
/ 08.797.103/0001-36 descumprimento do item 4 
do Anexo I do Edital. Ficam convocados os repre-
sentantes legais das empresas: A AZEVEDO DA 
SILVA / 07.738.468/0001-27, EDNALDO LOPES 
GONÇALVES / 09.388.117/0001-69, COMER-
CIAL ZONA SUL LTDA / 08.091.529/0001-70, 
C TRAJANO PINTO - ME / 05.909.473/0001-20, 
MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA / 08.370.039/0001-02, C E M GOMES 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
/ 17.772.184/0001-00, MARCELO TAVARES 
AFONSO FONSECA EIRELLI / 16.693.177/0001-
50 para negociação dos Itens 06, 08, 09, 11, 18, 28, 
29, 37, 39, 40, 43, 48, 50, 59, 60, 61, 65, 66, 73, 
78, 80, 81, 82, 83, 87, 93 das amostras reprova-
das ou não apresentadas. A sessão dar-se-á no dia 
14/11/2018 às 14h00min. Macaíba/RN, 06/11/2018. 
Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro / PMM.

LICITAÇÃO N º 008/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLI-
CIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRA-
DAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUA-
ÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECU-
ÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SU-
PERVISÃO DA EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
EXTERNA.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – TIPO TÉC-
NICA E PREÇO.

 A D J U D I C A Ç Ã O 

 Legislação Aplicada:
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 43, VI, ambos 
da Lei n. º 8.666/93, de 21.06.93, e suas posteriores 
atualizações:

Depois de cumpridas as exigências e condições esti-
puladas pelo ato convocatório e vencidos os prazos 
para recursos administrativos, como preceitua dis-
posições constantes da Lei n. º 8.666/93, de 21.06.93 
e legislação complementar, ADJUDICAMOS o 
presente processo, o qual destina-se aos serviços 
acima mencionados em favor da licitante do ramo 
pertinente a empresa ARMAÇÃO PROPAGANDA 
LTDA,  vencedora do referido processo, com preço 
global de R$ 1.586.087,50 (hum milhão, quinhentos 
e oitenta e seis mil, oitenta e sete reais e cinquen-
ta centavos), sendo a que apresentou o melhor de-
sempenho e proposta para a Administração Pública 
Municipal.
     
Macaíba/RN, 21 de Novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
..................................................................................

LICITAÇÃO N º 008/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLI-
CIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO 
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRA-
DAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUA-
ÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECU-
ÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SU-
PERVISÃO DA EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
EXTERNA.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – TIPO TÉC-
NICA E PREÇO.

H O M O L O G A Ç Ã O

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas atualizações poste-
riores. 

Considerando ainda os autos do processo licitatório 
concorrência nº 008/2018, em particular o Relatório 
expedido pela Douta Comissão Permanente de Lici-
tação do Município.

Considerando que foram observados os prazos re-
cursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 
8.666/93.

Com base nas informações apresentadas HOMO-
LOGO o procedimento licitatório, em consequência, 
fica convocada a empresa: ARMAÇÃO PROPA-
GANDA LTDA, com proposta global no valor de 
R$ 1.586.087,50 (hum milhão, quinhentos e oitenta 
e seis mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
para assinatura do contrato, nos termos do art. 64, 
caput, do citado diploma legal, sob as penalidades 
da lei.
    
Dê-se ciência e cumpra-se.

Macaíba/RN, 21 de Novembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

RESULTADO

TERMOS

EXPEDIENTE
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